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PORTARIA Nº 605/2023 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Vice-Prefeito, José Pedro Vitoreti, no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Carandaí, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Jussara Alves da Silva, onde 
solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
5363, em 23.11.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora 
Jussara Alves da Silva, ocupante do cargo 
de Operária, no período de 25.11.2023 a 
24.12.2023 (Gozo: de 25.11.2023 a 
04.12.2023 e de 02.01.2024 a 
21.01.2024). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 24 de novembro de 2023. 

 
 
 

José Pedro Vitoreti 
Vice-Prefeito, no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 606/2023 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Vice-Prefeito, no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal, Sr. José 
Pedro Vitoreti, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 692-
2022, que concedeu licença para 
tratamento de saúde à servidora 
Doroteia Resende dos Santos Melo, 
por um período de 30 (trinta) dias, 
prorrogada até 25.09.2023, através 
da Portaria nº 089-2023, prorrogada, 
novamente, até 25.10.2023, através 
da Portaria nº 493-2023, prorrogada, 
mais uma vez, até 23.10.2023, 
através da Portaria nº 542-2023; 
CONSIDERANDO Comunicação de 
Resultado de Requerimento expedida 
pelo INSS em 20.11.2023; 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde da servidora Doroteia Resende 
dos Santos Melo, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Cuidador da Casa Lar, até 
24.12.2023, conforme Comunicação de 
Resultado de Requerimento expedida pelo 
INSS em 20.11.2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23.10.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 24 de novembro de 2023. 

 
 

 
José Pedro Vitoreti 

Vice-Prefeito, no Exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 
 
 

PORTARIA Nº 607/2023 
  
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Vice-Prefeito, no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal, Sr. José 
Pedro Vitoreti, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 494-
2023, que concedeu licença para 
tratamento de saúde ao servidor 
Jorge Luiz Sales, ocupante do cargo 
de Professor II, por um período de 30 
(trinta) dias, contados a partir de 
25.09.2023, prorrogada até 
20.11.2023, através da Portaria nº 
584-2023; 

CONSIDERANDO documento de 
comunicação expedido pelo INSS, em 
24.11.2023; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde do servidor Jorge 
Luiz Sales, ocupante do cargo de 
Professor II, até 20.12.2023, conforme 
documento de comunicação expedido pelo 
INSS. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20.11.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 24 de novembro de 2023. 

 
 

 
José Pedro Vitoreti 

Vice-Prefeito, no Exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 608/2023 
 

Designa servidor responsável 
pela gestão da parceria a ser 
celebrada entre o Município e a 
Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Carandaí e contém outras 
providencias.  
 
O Vice-Prefeito, no Exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, 
o Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o 
termo de colaboração e de fomento a ser 
firmado com a Associação de 
Comunicação Educacional e Cultural de 
Carandaí; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
termo, em atendimento à legislação em 
vigor; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Designar o servidor Rogério de 

Sousa Bertolin, ocupante do cargo em 

comissão de Secretário de Governo, para 

gerir o Termo de Colaboração e Fomento 

a ser firmado entre o Município de 

Carandaí e a Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Carandaí – CDL-Carandaí, 

cujo objeto da parceria é o repasse de 

recursos a entidade. 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Termo 
de Colaboração e Fomento: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e 
equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e 
avaliação; 
IV – emitir competente parecer conclusivo 
de análise de prestação de contas final 
com base no relatório técnico de 
monitoramento e avaliação; 
V – informar ao Prefeito a existência de 
fatos que comprometam ou possam 
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comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
VI – cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018; 
 
Art. 3º Na hipótese de o servidor 
designado como gestor da parceria deixar 
de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o Chefe do 
Executivo designará novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 24 de novembro de 2023. 

 
José Pedro Vitoreti 

Vice-Prefeito, no Exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
Ata: 0220/2023 Credor: COMERCIAL 
NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA 
CNPJ: 43.621.561/0001-10 Assinatura: 
24/11/2023 Vigência: 22/11/2024 
Processo: 000011023 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 680.888,50 
(seiscentos e oitenta mil, oitocentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 
Objeto: A presente ata de REGISTRO DE 
PREÇOS tem por objeto a futura e 
eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
materiais de limpeza para o Município de 
Carandaí 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preços: 
0221/2023 Credor: JOSIANE ROSA 
LOPES CNPJ: 48.567.130/0001-37 
Assinatura: 24/11/2023 Vigência: 
22/11/2024 Processo: 000011023 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 32.531,00 
(trinta e dois mil, quinhentos e trinta e um 
reais) Objeto: A presente ata de 
REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a 

futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
materiais de limpeza para o Município de 
Carandaí 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata DE Registro de Preços: 
0222/2023 Credor: MED MAIS MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
36.948.457/0001-70 Assinatura: 
24/11/2023 Vigência: 22/11/2024 
Processo: 000011023 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 313.622,90 (trezentos 
e treze mil, seiscentos e vinte e dois reais 
e noventa centavos) Objeto: A presente 
ata de REGISTRO DE PREÇOS tem por 
objeto a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o 
fornecimento de materiais de limpeza para 
o Município de Carandaí 
 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
A Pregoeira torna público a abertura do 
Processo Licitatório n° 018/2023, Pregão 
Eletrônico nº 015/2023, cujo objeto a 
escolha da proposta mais vantajosa para a 
Autarquia, de menor preço por lote, para o 
REGISTRO DE PREÇO, consignados em 
Ata de Registro de Preço, visando a futura 
e eventual aquisição de produtos para 
lavanderia hospitalar e aquisição de 
material para limpeza e higienização de 
ambientes com comodato de 
dosadores, sem ônus adicional, com a 
finalidade de atender às necessidades 
dos Setores de Lavanderia/ Serviços 
Gerais e Serviço de Nutrição e Dietética 
- SND da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. O mesmo 
ocorrerá no site 
www.hospitalcarandai.licitapp.com.br 
com início do recebimento das propostas 
às 08h do dia 25/11/2023. Término do 
recebimento das propostas às 8:30h do 
dia 07/12/2023. Inicio da sessão de disputa 
de preços às 9:30h do dia 07/12/2023, 
horário de Brasília. Retirar o Edital no site 
www.hospital.carandai.mg.gov.br ou 
pelo e-mail: licitahmsc@gmail.com. 
Pâmela Goulart – Pregoeira suplente. 

 

 
 

http://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br/
http://www.hospital.carandai.mg.gov.br/
mailto:licitahmsc@gmail.com
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